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PROJETO BÁSICO

1- ESPECIFICAÇÃO E DETALHAMENTO TÉCNICO DO OBJETO:

Aquisição de Equipamentos para Mini Estúdio de interesse da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Vargem Grande/MA, conforme especificações abaixo:

Cabeça Hidráulica Panorâmica 360º suporta até

x VALOR VALORITEM DESCRIÇÃO UND|QUAN UNI TOTALKIT ILUMINAÇÃO2 SOTF BOX 50X70 LUZ +
TRIPÉS
2 Softbox (Haze) 50x70 cm
1 Soft Star Light 40x40 cm

1 corampada Cada equivalente a 100w da Incandes-
UND | R$ 1.436,67|R$ 1.436,67

3 Tripés de iluminação de 2mts
1 Haste para girafinha C/ Catraca e Contrapeso
2 Soquetes E27 para 4 lâmpadas,
1 Bolsa Nylon
TV LED 4K 32 POLEGADAS
Com uma tela LED de 32" e resolução HD

2 Conectividade Wi-Fi Direct e 2 entradas HDMI, 2 UND l R$ 1.850,00|R$ 1.850,00
USB,1 ethernet, 1 saída óptica, | entrada RF e 1

entrada de vídeo.
LOUSA DIGITAL

3 Tela Touch - Moldura Qualipix 49 Polegadas. UND l R$ 2.388,33|R$ 2.388,33

TRIPÉ UNIVERSAL 1,80M DE ALTURA
Altura mínima: 68cm
Altura máxima: 1,80mts (fechado)
Altura máxima: 1,70mts (aberto com pe)
Rotação horizontal 3600
Rotação vertical 180º

4 Base da Câmera pode ficar na posição horizontal ou UND 1 R$343,33|R$343,33vertical com 90º de regulagem para este fim.
Suporta peso de equipamento até 2,5KG (com segu-
rança)
2 níveis d'água para correção de Terreno
Pernas com ajuste telescópico com travas em 2 Está-
gios
Bolsa de Transporte com Alça
TRIPÉ PROFISSIONAL CABEÇA HIDRÁU-
LICA NT/777

5 Tripé Profissional com Altura Máx. de 1.54m para UND 1 R$ 1.428,33|R$ 1.428,33
até 15kg
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10kg
Nivelador bolha profissional para auxílio de
estabilidade e ângulo
Placa de liberação rápida com botão especial para

maior segurança
Montagem com Rosca 1/4" e 3/8" Universal para
qualquer equipamento
Pés cravados conversíveis não derrapantes.
Acompanha Bolsa de Transporte
CÂMERA FOTOGRÁFICA DIGITAL
Formato de câmera: Aps-C (fator de colheita 1.6x)
Resolução máxima: 24 Mp: 6000 x 4000
Proporção da tela: 1: 1,3:2,4:3,16:9
Tipo / tamanhodo sensor: Cmos, 22,5 x 15 mm
Velocidade máxima de sincronização: 1/250 segun-
do
Formato de vídeo:
1920 x 1080p a 23,98 / 29,97 fps (90 Mb/s Mov)
1920 x 1080p a 59,94 fps (60 Mb/s Mov)
1920 x 1080p a 23,98 / 29,97 fps (30 Mb/s MP4)
1920 x 1080p a 29,97 fps (12 Mb/s MP4)
1280 x 720p a 59,94 fps (26 Mb/s MP4)
1280 x 720p a 29,97 fps (4 Mb/s MP4)
Controle de exposição:
Auto: Velocidade do Obturador, Abertura, Iso
Manual: Velocidade do Obturador, Abertura, Iso
Sensibilidade Iso: Auto / Manual, 100 - 12800, ex-
pansível até 25600
Compensação de Exposição: -3 Ev a +3 Ev (em
passos de 1/3 ou 1/2 Ev)
Conectividade: 1/8 Headphone, 1/8 Microfone, Hd-
mi C (Mini), Usb 2.0 e Wi-Fi

UND l R$ 9.950,00|R$ 9.950,00

R$
17.396,66

2. JUSTIFICATIVASIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO

Com o fechamento das escolas devido à pandemia de covid-19, profissionais da educação se viram

desafiados a encontrar novos caminhos para o ensino-aprendizagem de crianças, jovens e adul-

tos. Ciente de que a educação é fundamental para que todas as pessoas tenham a chance de alcançar

o seu melhor como seres humanos, buscamos acompanhar as repercussões das medidas de contenção
do vírus na área da educação. Com esse objetivo foi criada as aulas de forma remota, “aulas Online”

para que os alunos não ficassem sem conhecimento. Os vídeos se tornaram um dos principais recursos

para “chegar” aos alunos em meio ao isolamento social. Por meio deles, estudantes conseguem entrar
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em contato com seus professores de referência, construindo a dinâmica que mais se aproximaà da sala
de aula.

E pensando nisso a Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande/MA, estará montando um
Mini estúdio para os professores criarem melhores vídeos para os alunos e também para Formações de
Docentes, com Secretários, Coordenadores, diretores e Professores. Assim, por essas razões, é que se
faz necessária a compra do Material acima descrito.

3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

A execução do contrato será iniciada a partir do recebimento da ordem de fornecimento, na forma
que segue:

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

O prazo de entrega dos bens é de até 10 dias, contados do(a) do recebimento da Or-
dem de Entrega, em remessaúnica, no seguinte endereço Rua Dr. Sebastião de Abreu,
64, centro, Vargem Grande/MA.

Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as es-
pecificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 48(quarenta e oito) horas, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 02(dois) dias, contados do rece-
bimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conse-
quente aceitação mediante termo circunstanciado.

i. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser proce-
dida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

a. São obrigações da Contratante:

i.

ii,

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;

verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provi-
soriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de acei-

tação e recebimento definitivo;

ii. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades ve-
rificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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iv. acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de co-
missão/servidor especialmente designado;

v. efetuar o pagamento à Contrata dano valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Projeto Básico;

b. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qual-
quer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepos-
tos ou subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Projeto Básico e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seusos riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execu-
ção do objeto e, ainda:

ii efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Projeto Básico e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade;

ii. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arti-
gos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

iii, substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste termo de refe-
rencia, o objeto com avarias ou defeitos;

iv. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

v. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

vi. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

a. Não será admitida a subcontratação do objeto.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
a. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na li-

citação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do con-
trato.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
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a. Nos termos doart. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

i|O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis
mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pe-
la autoridade competente.

b. A fiscalização de quetrata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições téc-
nicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Admi-
nistração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade comoart. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

c. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relaciona-
das com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defei-

tos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

10. DO PAGAMENTO

a. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta)dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

b: Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

c. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line nos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

ii Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deve-
rão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normati-
vanº3, de 26 de abril de 2018.

d. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação fi-
nanceira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará so-
brestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qual-
quer ônus para a Contratante.

e. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban-
cária para pagamento.

f. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua no-
tificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situa-
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ção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

g. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garan-tir o recebimento de seus créditos.

h. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à res-
cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

i Havendoaefetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situa-
ção.

i. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo
por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse públi-
co de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima
autoridade da contratante.

ii. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na for-
ma doart. 4º-F da Lei nº 13.979/20, dispensar a apresentação de documenta-
ção de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularida-
de com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso de
haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços

J. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação ap-
licável.

ii A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Com-
plementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contri-
buições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamen-
to tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

k. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM =IxNx VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:



I=(TX) p=  (6/100) I= 0,000164382 TX = Percentual da taxa anual = 6%
365

11. DO REAJUSTE

a. Os preços são fixose irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de assinatura do con-
trato.

b. Nosreajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
c. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTEpagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sem-
pre que este ocorrer.

d. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

e. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legis-
lação então em vigor.

f. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofi-
cial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
g. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

a. Comete infração administrativa nos termosda Lei nº 8.666/93, a Contratada que:
ii -inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

ii. ensejar o retardamento da execução do objeto;

iii. falhar ou fraudar na execução do contrato:

iv. comportar-se de modo inidôneo;

v. cometer fraude fiscal;

b. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

ii Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

ii. multamoratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias;
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iii, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no casode inexecução total do objeto;

iv. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subi-
tem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Y. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela quala Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazode até dois anos;

vi. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rea-
bilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sem-
pre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

c. Às sanções previstas acima poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

d. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, de 1993, asempre-
sas ou profissionais que:

i. tenham sofrido condenação definitiva porpraticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

ii. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

fi. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

e. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento pre-
visto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

f. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura Municipal de Vargem Gran-
de/MA, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dí-
vida Ativa da União e cobrados judicialmente.

i. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada
pela autoridade competente.

g. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela con-
duta do contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicial-
mente, conforme artigo 419 do Código Civil.

h. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravida-
de da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

1. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de in-
fração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
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lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra-
tivo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Res-
ponsabilização - PAR.

J. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

k. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminis-
trativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

Após análise, aprovo este Projeto Básico, considerando que do mesmo constam os elementos ca-
pazes de propiciar a avaliação do custo/benefício, para atender às necessidades da Secretaria Mu-
nicipal de Educação.

Vargem Grande — MA, 16 de Julho de 2021

Atenciosamente,


